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SULCAT 2023 
49º Campeonato Sul Brasileiro da Classe Hobie Cat 16 e 14 

Veleiros do Sul, Porto Alegre, RS, de 06 a 09 de abril de 2023 
 

AVISO DE REGATA  
 
 
[[NP] A notação ‘[NP]’ em uma regra significa que um barco não pode protestar contra outro barco 

por infringir essa regra. Isso altera o RRS 60.1(a). 

[DP] A notação ‘[DP]’ em uma regra significa que a penalidade para a infração desta regra ficará a 

critério da CP e poderá ser menor que uma desclassificação. 

 

1. REGRAS: 
1.1. O Campeonato será regido pelas regras tais como definidas nas Regras de Regata a Vela. 
1.2. As regras de regata Sinal Recon e 44.1 são alteradas respectivamente para modificar o 

tempo quando içada em terra e o número de voltas. As alterações serão detalhadas nas 
Instruções de Regata.  

1.3. As prescrições da CBVela serão aplicadas. Veja em 
https://www.sailing.org/tools/documents/PrescriptionsCBVELA20212024BRAZIL-
[27220].pdf  

 
2. INSTRUÇÕES DE REGATA 

2.1 Estarão a disposição dos competidores na confirmação da inscrição a partir do dia 06 de 
abril de 2023. 

 
3. COMUNICAÇÃO  

3.1 O Quadro Oficial de Avisos será virtual no Grupo de WhatsApp do evento, sendo os horários 
de publicação no mesmo considerados oficiais para efeitos de todos os prazos.  

3.2 Os timoneiros serão adicionados no grupo de whatsapp do evento, conforme forem fazendo 
a inscrição, porém é de responsabilidade de cada um a confirmação da inclusão no referido 
grupo.  

3.3 É de responsabilidade de cada timoneiro providenciar equipamento com acesso à internet e 
capacidade para dados.  

3.4 [DP] Do sinal de atenção da primeira regata até o final da última regata do dia, exceto em 
uma emergência, um barco não deverá fazer transmissões de voz ou dados nem receber 
comunicação de dados ou voz que não esteja disponível para todos os barcos.  
 

4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES   

4.1 O evento está aberto a velejadores das classes Hobie Cat 14 e 16 que estejam regulares com 
a ABCHC 2023, devendo seu nome constar da listagem do site oficial da ABCHC, exceto o 
caso do “proeiro avulso”, que não precisa constar da referida listagem.  

4.2 Os competidores devem estar em dia com a respectiva federação estadual.  

4.3 Para ser considerado como inscrito no evento, um barco deve cumprir todos os 
requerimentos da inscrição e pagar todas as taxas. 

4.4 As embarcações elegíveis podem se inscrever preenchendo a ficha de inscrição online 

disponível no link https://forms.gle/Sc6qVFRRiwaeS2g1A  

https://www.sailing.org/tools/documents/PrescriptionsCBVELA20212024BRAZIL-%5b27220%5d.pdf
https://www.sailing.org/tools/documents/PrescriptionsCBVELA20212024BRAZIL-%5b27220%5d.pdf
https://forms.gle/Sc6qVFRRiwaeS2g1A
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4.5 Inscrições devem ser feitas até as 12 horas do dia 06 de abril de 2023. 

4.6 Tripulantes menores de 18 anos deverão ter, obrigatoriamente, uma autorização por 
escrito dos pais ou de um responsável, com firma reconhecida (digital ou em 
cartorio), visando atender a NORMAM-03/DPC – Item 0111 – letra “b”, conforme 
modelo do Anexo 2.  
 

5. TAXA 

5.1 Taxa de Inscrição:  

Hobie Cat 14: R$ 200,00 por barco 
Hobie Cat 16: R$ 400,00 por barco 

5.2 Instruções de pagamento:  
Banco Santander - agência 1464 
Conta Corrente: 13-000041-0 
Favorecido: Veleiros do Sul Associação Náutica Desportiva 
CNPJ 92.948.785/0001-47.  
Chave Pix: CNPJ 

5.3 O pagamento sendo pro transferência bancária ou pix o comprovante deve ser anexado no 
formulário de inscrição. 
 

6. PROPAGANDA: 

6.1 [DP] A propaganda só deve ser exibida de acordo com o Regulamento 20 da World Sailing. 

6.2 Os barcos podem ser requisitados a mostrar propaganda escolhida e suprida pela 
autoridade organizadora.  

 
7. FORMATO DO EVENTO 

7.1 Todos os barcos competirão em uma flotilha.  
 

8. PROGRAMAÇÃO 
 

8.1 Confirmação de Inscrição e pesagem  

Data De Até 

06/04/2023– 5ª feira 09h 12h 
07/04/2023 – 6ª feira 09h 11h 

8.2 Dias de Regata 

DATA HORA ATIVIDADE 

07/04/2023 – 6ª feira 13h Regatas 

08/04/2023 - sábado 13h Regatas 

09/04/2023 - domingo 13h Regatas 

8.3 Outras programações 

DATA HORA ATIVIDADE 

07/04/2023 – 6ª feira 13h Regatas 

08/04/2023 - sábado 10h 
 

Após regatas 

Assembléia da Classe – AC na sala do 
Conselho Deliberativo 
Confraternização  

09/04/2023 - domingo 17h Entrega de prêmios e encerramento  
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8.4 Número de regatas 

Classe Número de 

regatas 

Regatas programadas por 

dia 

Máximo de regatas por dia 

HC 16 8 3 4 

HC 14 8 3 4 

8.5 No último dia de regata nenhum sinal de atenção será feito após as 16h. 

8.6 Não serão realizadas mais de 4 regatas por dia.  
 

9. INSPEÇÕES DE EQUIPAMENTOS 

9.1 Um barco ou equipamento pode ser inspecionado a qualquer tempo para verificar a 
adequação às regras da classe, Aviso ou Instruções de Regata. Na água um barco pode ser 
instruído pela CR a se dirigir imediatamente para uma área designada para inspeção. A 
medição e pesagem será encargo do Medidor da Classe. 
 

10. LOCAL 

10.1 O evento será realizado no Veleiros do Sul com sede a Av. Guaíba, 2941 - Bairro Assunção, 
Porto Alegre RS. A área de regatas será na baia do Cristal tendo como opção a raia da Pedra 
Redonda, a critério da CR.  

10.2 O Anexo 1 do AR mostra a localização das áreas de regata.  
 
11. PERCURSOS 

11.1 Os percursos serão os oficiais da Classe: Barla Sota com 4 pernas ou 6 pernas, podendo 
haver uma bóia de espaçamento (off set) junto à bóia de contravento.  
 

12. SISTEMA DE PUNIÇÃO 

12.1 A regra 44.1 é modificada, com substituição da penalidade de Duas Voltas pela de Uma 
Volta. 
 

13. SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

13.1 Um mínimo de 02 regatas devem ser completadas para constituir a série que terá os 
seguintes descartes: 

a) Quando menos de 5 regatas forem completadas, a pontuação do barco na série será a soma 
de suas pontuações em cada regata; 

b) Quando 5 ou mais regatas forem completadas, a pontuação do barco na série será a soma 
das pontuações em cada regata, excluindo-se seu pior resultado. 
 

14. BARCOS DE APOIO 

14.1 [DP] Chefes de equipe, treinadores e pessoal de apoio não poderão navegar na área de 
regata, desde o sinal de preparação para a primeira classe a partir e até que todos os barcos 
tenham chegado, se retirado ou a comissão de regata tenha sinalizado retardamento, 
chamada geral ou anulação da regata.  

14.2 [DP] Barcos de técnicos, chefes de equipe e pessoal de apoio devem se registrar na 
secretaria do evento onde receberão uma identificação para ser colada na embarcação de 
apoio o tempo que estiver na água. 
 

15. LOCAL DE PERMANÊNCIA: 

15.1 [DP] Os barcos deverão ser guardados nos locais a eles designados no pátio da sede do 
evento.  
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16. RESTRIÇÕES AO IÇAMENTO DOS BARCOS 

16.1 [DP] Não há restrições.  
 
17. PISCINAS PLÁSTICAS E EQUIPAMENTOS DE MERGULHO: Não aplicável 
 
18. PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1 Ao participar deste evento e assinar a declaração de privacidade LGPD constante da ficha 
de inscrição, autorizo o organizador a utilizar os dados solicitados no formulário de inscrição 
para fins específicos de divulgação de resultados e notícias da competição, de acordo com 
a Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
19. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

19.1 Os competidores participam do campeonato inteiramente por sua conta e risco. Veja a regra 
3, Decisão de Competir. A Autoridade organizadora não aceitará qualquer responsabilidade 
por danos materiais, danos pessoais ou morte, antes, durante ou depois da regata. 

19.2 O timoneiro deverá assinar a declaração de responsabilidade junto à Comissão 
Organizadora, no ato da confirmação e aceitação da inscrição.  

19.3 Importante considerar a ocorrência da pandemia de SARS-COV 19, a decisão de sair de casa 
é individual. A responsabilidade e obrigação de manter o distanciamento social é individual. 

 
20. PREMIAÇÃO 

20.1 Em cada classe, HC14 e HC16, serão premiadas as seguintes tripulações: 
a) 1º ao 5º GERAL  
b) 1º MASTER  
c) 1º GRAN-MASTER  
d) 1º GRANDE GRAN-MASTER  
e) 1º ESTREANTE  
f) 1º NACIONAL (barco nacional que compete com vela e leme oficiais)  
g) 1º DINOCAT (barco antigo que não é aprovado na medição oficial) 

20.2 Em ambas as classes “Estreante” significa timoneiro que nunca disputou um SULCAT e 
“Dinocat” compreende embarcações antigas e que não passam nas medidas oficiais da 
classe (Vela e/ou Lemes não oficiais) 

20.3 Prêmios especiais poderão ser oferecidos pela autoridade organizadora. 
 

21. OUTRAS INFORMAÇÕES 
Veleiros do Sul -Av. Guaíba, 2941 
CEP 91900-420 – Vila Assunção, Porto Alegre - RS 
Telefax: 51 3265-1733 ou 3265.1717 - Email: esportiva@vds.com.br e www.vds.com.br 
Secretaria Esportiva 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  

mailto:esportiva@vds.com.br
http://www.vds.com.br/
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Anexo 1 
 

ÁREA DE REGATAS 
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Anexo 2. 

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS 
DE EMBARCAÇÃO A VELA 

 
 
Na qualidade de Representante Legal do (a) menor de nome ____ 
__________________________________, inscrito no CPF n° _________________________ RG nº 
___________________________, data de nascimento ___ /____/ ______, venho pela presente autorizar, 
expressamente, a participação do menor acima qualificado, em todos os eventos esportivos 
realizados no Brasil, desde que sejam destinados à embarcações à vela, podendo para tanto efetuar 
a sua inscrição nos eventos, podendo inclusive firmar e preencher todos os formulários necessários 
desde que apresente esta declaração, fins de atender a NORMAM-03/DPC – Item 0111 – letra “b”. 
 
Também declaramos conhecer e aceitar a Regra Fundamental nº 4 e seus sub-itens do Livro de 
Regras de Regata a Vela 2021/2024 da World Sailing.  
 
Declaro, ainda, que a presente autorização é válida até o autorizado atingir a maioridade, ou seja, 
até o dia ________/ __________/ _________  
 

 
_______________, ____ de ________________de 20__ 

 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
 
 
Nome do responsável: ______________________________CPF: _____________________ 

RG nº: ________________________________ órgão emissor :_______________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________ 

 

 
 


